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Moção
 

No dia 25 de março de 2023 na comunidade São José dos Mártires no Jardim Ângela houve evento de
posse do novo Ouvidor de Policia do Estado de São Paulo Professor Claudinho Silva,  cujo evento
proporcionou a todos os presentes a  forte  emoção diante  da organização popular  que preparou e
organizou a atividade em Memoria do Padre Jaime Crowe.
 
Embora escolhido pelo Sr. Govenador da lista tríplice eleita no CONDEPE, houve a nomeação do Ouvidor
em 24 de dezembro de 2022, mas apenas em março de 2023 fora possível realizar tal  evento com
tamanha magnitude com a presença do Presidente do CONDEPE e do Ouvidor Nacional dos Direitos
Humanos do Governo Federal , além de diversos parlamentares da Assembleia Legislativa Paulista e da
Câmara Federal de Deputados.
 
A Ouvidoria de Policia é um órgão importante na democracia brasileira e como órgão de controle social
das atividades policiais, visa contribuir com as correções da politica pública de segurança pública a partir
da ótica da sociedade civil além de especialistas  e acadêmicos.
 
O Estado de São Paulo pela sua pujança social, politica e econômica se demonstra cumpridor das regras
de direitos humanos dos tratados e convenções internacionais, se assemelhando a países de primeiro
mundo da Europa ao criar e manter um órgão independente e autônomo, distribuindo a responsabilidade
 que cabe a sociedade, que também tem o dever de zelar pela segurança pública como regra do artigo
144 da Constituição Federal.
 
A Ouvidoria de Policia tem cumprido seu papel a serviço da população, sobretudo dos seguimentos
sociais  que  mais  tem  sofrido  com  a  violência  urbana  e  institucional,  e  com  isto  colabora  com  a
Administração Pública para que a gestão policial seja cada vez mais cumpridora das normas e respeito a
dignidade das pessoas humanas.
 
Neste sentido, a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO congratula  o Professor
Claudinho Silva para que tenha excelente desempenho em seu mandato em prol da comunidade paulista
e da Segurança Pública Cidadã e democrática.
 

JUSTIFICATIVA
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